
ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

CNPJ 03.648.540/0001-74

OFÍCIO N°341/2024/GAB Diamantino/MT, 04 de julho de 2024.

Assunto: Encaminha Resposta ao Oficio n° 027/2024/GabVer

Exmo Senhor,
Cumprimentando-o, cordialmente, a Prefeitura Municipal de Diamantino - MT 

inscrita no CNPJ/MT sob o n° 03.648.540/0001-74, com sede à Avenida Des. Joaquim Pereira 

Ferreira Mendes, n° 2341, Centro, cidade de Diamantino-MT, CEP: 78.400-000, neste ato 

representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, MANOEL LOUREIRO NETO, vem por 

meio deste em resposta ao Oficio n° 027/2024/GabVer, protocolado nesta Prefeitura Municipal.
Informamos que não há documentação que culminou a não concretização da dação 

em pagamento entre o proprietário e o poder público municipal, na Lei n° 1.583/2023 de 18 de 
dezembro de 2023, pois foi um acordo Verbal entre as partes interessadas que em comum 

acordo decidiram pela não concretização da dação em questão.
Por fim, insta salientar que foi encaminhado a Câmara Municipal no dia 

27/02/2024, o Projeto de Lei N° 05/2024, que revoga a Lei Ordinária n° 1.583/2023 de 18 de 

dezembro de 2023, segue em anexo.
Com os votos de alta estima e consideração, colocamo-nos à disposição para os 

esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

JLp-
MANOEL LOUREIRO NETO 

Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor Presidente 

Sr. Arnildo Gerhardt Neto


